
ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE

1 Assinatura da plataforma
de design gráfico
CANVA EQUIPES para
4 pessoas

22640 assinatura 01

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA SJES/ES-DCS 1147866

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

CONTRATAÇÃO DIRETA
 
 

1 . DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).
 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de assinatura da plataforma de design gráfico
CANVA EQUIPES, para equipes de pequeno e médio porte (com até 4 pessoas), por um período
de 12 meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
1.2. A quantidade indicada na tabela acima é de acesso apenas para a equipe da Divisão de
Comunicação Social e Relações Públicas – DCS.
 
1.3. A assinatura é para a equipe de 4 usuários (3 servidores e 1 estagiária).
 
1.4. A versão disponibilizada pela plataforma deverá ser a mais atualizada disponível.
 
 
1.5. O idioma disponibilizado pela plataforma deverá ser Português/Brasil.
 
1.6. A plataforma deverá fornecer todos os manuais e documentos e suporte técnico necessários
para sua instalação e operação.
 
1.7. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia
19/09/2025, mediante envio de login e senha para acesso pela Divisão de Comunicação Social e
Relações Públicas por meio do e-mail | dcs@jfes.jus.br | e/ou celular institucional 27-99251-3505.
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1.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
1.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21.

 
 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas nos documentos
contratuais e legislação pertinente, as seguintes:
2.1.1. Prestar os serviços de acordo com o objeto deste Termo de Referência;
2.1.2. Disponibilizar, mediante utilização de login e senha, acesso a todas as funcionalidades
disponibilizadas pela plataforma para elaboração de imagens, postagens, templates, fotos, vídeos,
áudios, dentre outros, no plano CANVA EQUIPES para equipes de 4 usuários, mantendo a conta
atual da CONTRATADA e o acesso a todas as imagens e postagens já realizadas nos anos de
2022, 2023 e 2024, além de projetos em andamento.
 
 
3. PROPOSTA DE PREÇOS
3.1. As propostas deverão conter os preços para a prestação dos serviços, devendo estar inclusas
todas as despesas e encargos necessários para que isso ocorra, conforme especificado, bem
como seu prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
3.2. No caso de proponente pessoa física, o valor proposto deverá considerar acréscimo
percentual de 20% (vinte por cento) a título de contribuição patronal à Seguridade Social.
 
 
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo prazo correspondente aquele que faltou para
completar o período inicialmente estabelecido, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
4.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da presente contratação serão realizados pela Divisão
de Comunicação Social e Relações Públicas – DCS, podendo qualquer solicitação por parte da
CONTRATADA ser efetuada pelos telefones (27) 3183-5175 / 5109 ou e-mail dcs@jfes.jus.br .
4.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
4.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
4.5. A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na
execução do contrato.
4.6. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
4.7. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
4.8. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
4.9. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
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não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato.
4.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.
4.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
 

5. DO RECEBIMENTO

5.1. A CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento uma única vez, mediante Nota
Fiscal/Fatura enviada pela CONTRATADA quando esta receber cópia do empenho.
5 .2 . O recebimento dos serviços não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 
 

6. DA LIQUIDAÇÃO
 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022 .
 
6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .
 
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;
 
6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
 
6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
 
6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
 
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
 
6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
 
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
 
6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
 
 
7. DO PAGAMENTO:
 
7.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de dez (10) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.2. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I
Onde: EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
 

I = (TX/100)
365
 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.
 

7.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.7. A CONTRATANTE verificará se a CONTRATADA consta/permanece inscrita no Simples
Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do disposto
na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução
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Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015), sem prejuízo de a CONTRATADA informar
imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.
Caso não se confirme a permanência da CONTRATADA no Simples Nacional, esta ficará sujeita à
retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA

DE DISPENSA
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação por

dispensa de licitação, com base no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.
8 .2 . Previamente à emissão da nota de empenho, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.5. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
8.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

 
 
 
 
 

Vitória (ES), 25 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA DEL PIERO DE ALMEIDA , Diretora de
Divisão em exercício, em 25/07/2025, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1147866 e o
código CRC 044E8E91.
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